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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
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Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Serviço foi reiniciado nesta quinta-feira (23), após interrupção devido às obras de drenagem no Centro

Obras de recapeamento são retomadas na avenida 
Aristides Campos
Nesta quinta-feira (23), a Prefeitura de Cachoeiro 
retomou o recapeamento asfáltico na avenida 
Aristides Campos, uma das vias mais importantes 
da cidade.

O serviço havia sido interrompido no início deste 
mês para manter a capacidade máxima de tráfego 
da via, que serviu como rota alternativa à Beira 
Rio, avenida que, na ocasião, recebia obras de 
macrodrenagem.

Atualmente, as equipes trabalham no trecho 
entre a rua Etelvina Vivácqua e a avenida Jones 
dos Santos Neves. Devido à execução da obra, 
a faixa no sentido Santos Neves está bloqueada 
para o trânsito. Como alternativa de contorno, os 

condutores podem utilizar as ruas do bairro Santo 
Antônio.

A aplicação da nova camada de asfalto tem 
previsão para ser concluída no próximo dia 3 de 
março, a depender das condições climáticas, uma 
vez que o trabalho não pode ser executado sob 
chuva.

Devido à movimentação de maquinário pesado 
e deslocamento de trabalhadores na pista, a 
orientação aos condutores é a de trafegar com 
atenção pelo local e, quando possível, optar por 
vias alternativas, para evitar retenções do tráfego.

A equipe de Trânsito da Prefeitura acompanha 



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO                                                              07

a movimentação na via e adota intervenções 
pontuais para mitigar os impactos e melhorar 
a fluidez no local, como a mudança de tempo 
semafórico.

Vias já recuperadas

O programa de recapeamento é uma parceria 
com o governo estadual. Até o momento, foram 
contempladas: as ruas Brahim Depes, José Rosa 
Machado, Dirceu Alves, São Cristóvão, Araújo 
Machado, Joana Carlete Fiorio, Domingos Alcino 
Dadalto e Costa Pereira; o trevo da Ilha da luz; uma 

parte da rua Alziro Viana; as avenidas Fioravante 
Cipriano e Ubaldo Caetano Gonçalves; além de 
trechos da Linha Vermelha e das avenidas Jones 
dos Santos Neves, Bolívar de Abreu e Nossa 
Senhora da Consolação.

No bairro Amarelo, a rua Jerônimo Ribeiro 
também recebe asfalto novo, que já foi aplicado 
em grande parte da via. O trabalho no local 
será finalizado após a conclusão das obras de 
contenção de encostas, que estão em fase final de 
execução.
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Mais duas ruas recebem obras para nova 
pavimentação

\\\ INFRAESTRUTURA
PACOTE DE 82 VIAS

No bairro Aeroporto, as ruas José Calegari e José 
Secchin começaram a receber serviços do pacote 
de obras que vai contemplar 82 vias do município 
com nova pavimentação.

Os trabalhos tiveram início na semana passada, 
com escavação para implantação de redes de dre-
nagem, necessárias para melhorar o escoamento 
das águas pluviais e garantir maior durabilidade 
ao novo pavimento, que será aplicado na sequên-
cia.

Na José Calegari, o trânsito está em meia-pista e 
há placas alertando condutores sobre a necessi-
dade de trafegar devagar na via. Já a José Secchin 
está interditada. As obras são realizadas no horá-
rio das 7h às 17h.

Além do Aeroporto, já foram abertas frentes de 
trabalho do mesmo pacote de obras em vias dos 

bairros Mabrasa e Central Parque e do distrito de 
Córrego dos Monos.

“Temos frentes de trabalho dinâmicas e, eventu-
almente, quando é necessário paralisar tempora-
riamente os serviços em alguma via, por impre-
vistos como a identifi cação de rochas durante as 
escavações, as equipes são deslocadas para atuar 
em outros locais. O trabalho não para”, enfatiza o 
secretário de Obras de Cachoeiro, Rodrigo Bolelli.

Diversos outros bairros e distritos de Cachoeiro 
serão contemplados com as obras desse pacote, 
totalizando 23 quilômetros de vias benefi ciadas. 
A Prefeitura de Cachoeiro, com recursos do gover-
no estadual, vai investir cerca de R$ 67 milhões 
nas melhorias.

Na rua José Calegari, trânsito está em meia-pista
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Programação de Carnaval atraiu famílias à Praça de 
Fátima

Desfi les de blocos carnavalescos marcaram a terceira noite de atrações

Durante os quatro dias de carnaval em Cachoeiro, 
a Praça de Fátima, na avenida Beira Rio, foi o 
ponto de encontro de inúmeras famílias que, com 
muita segurança e tranquilidade, aproveitaram 
uma variada programação cultural preparada 
pela Prefeitura. 

As atividades ocorreram de sábado (18) a terça-
feira (21). Um dos destaques fi cou por conta das 
matinês, que atraíram muitas crianças e seus 
pais. Os pequenos puderam brincar e se divertir 
em um ambiente especialmente preparado para 
eles, com muitas atividades recreativas.

Os desfi les das agremiações também foram 
um dos pontos altos, na última segunda-feira 
(20). Os blocos Independentes do Aquidaban, 
Vem Quem Quer e Escola de Bambas levaram 
muita cor e animação para a avenida, com suas 
apresentações repletas de elementos tradicionais 
do carnaval.

Além disso, o público também pôde dançar e 
pular com várias atrações musicais e acompanhar 
a realização de concursos culturais, com destaque 

para o de fantasias, que encantou os presentes 
pela sofi sticação, criatividade e originalidade 
apresentados pelos concorrentes. 

“O carnaval é uma das festas mais importantes 
do calendário cultural do Brasil, e em Cachoeiro 
não poderia ser diferente. Optamos por uma 
programação familiar, relembrando os antigos 
carnavais de praças, com marchinhas, alegria e 
tranquilidade para os cachoeirenses”, destaca 
a secretária municipal de Cultura e Turismo de 
Cachoeiro, Fernanda Martins, acrescentando 
que não foram registradas ocorrências policiais 
relativas à festa, que contou com o suporte da 
Guarda Civil Municipal, Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros.

O prefeito de Cachoeiro, Victor Coelho, destacou 
a importância de oferecer uma festa segura e 
democrática para todos os moradores e visitantes 
da cidade. “O carnaval de Cachoeiro foi um 
sucesso. Conseguimos oferecer uma programação 
variada para as famílias, valorizar as agremiações 
e a cultura local, e tudo isso com muita segurança 
para os foliões”, frisa.

\\\ CULTURA
FESTA POPULAR
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Equipes ainda podem garantir participação na 
Temporada de Areia 2023

Há vagas nas modalidades de beach tennis, beach soccer e futevôlei

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Qualidade de Vida (Semesp) informa que ainda há 
vagas para algumas das modalidades da segunda 
edição da Temporada de Areia de Cachoeiro.

A inscrição segue aberta, até 3 de março, para 
equipes de futevôlei e de beach soccer masculino 
e de beach tennis masculino e feminino. O 
cadastro é feito por formulários on-line – veja os 
links abaixo. Podem participar pessoas acima dos 
18 anos de idade – não é necessário ser um atleta 
profi ssional para competir.

A competição começa, a partir de 6 de março, na 
quadra de areia do bairro Luiz Tinoco da Fonseca 
(BNH de Cima), situada na praça Adrião Coelho 
Filho. Também haverá disputas de vôlei masculino 
e feminino, que já tiveram as vagas preenchidas.

“Estamos muito satisfeitos com a procura para 
as inscrições, mas incentivamos que mais atletas 
venham participar desse grande evento. Tenho 
certeza de que a Temporada de Areia 2023 será um 
sucesso com bons jogos e disputas interessantes 

para o público que comparecer”, expressa o 
secretário da Semesp, Ramon Silveira.

Confi ra os links para inscrição

beach soccer masculino – https://bit.ly/
beachsoccermasc

beach tennis masculino – https://bit.ly/
beachtenismasc

beach tennis feminino – https://bit.ly/
beachtenisfemin

futevôlei masculino – https://bit.ly/futareiamasc

Datas das partidas

– beach soccer masculino: 06 a 17 março
– vôlei feminino: 11 e 12 de março
– vôlei masculino: 18 e 19 de março
– futevôlei masculino: 23 e 24 de março
– beach tennis masculino e feminino: 01 e 02 de
abril

\\\ ESPORTE
ÚLTIMAS VAGAS
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Decreto Nº 0032646/2023 - 17 de fevereiro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 188.500,00 ( cento e oitenta e oito mil quinhentos 
reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 17 de FEVEREIRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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Decreto Nº 0032647/2023 - 17 de fevereiro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 481.395,00 (quatrocentos e oitenta e um mil
trezentos e noventa e cinco reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 17 de FEVEREIRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0032648/2023 - 23 de fevereiro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 546.820,00 (quinhentos e quarenta e seis mil oito-
centos e vinte reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 23 de FEVEREIRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0032649/2023 - 23 de fevereiro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 27.024,00 (vinte e sete mil vinte e quatro reais ) , 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 23 de FEVEREIRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 32.650

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 32.164, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-
-ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º A alínea “a” do inciso I do Decreto nº 32.164, de 02 de setembro de 2022, fica alterada, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…)

I– Representantes do Poder Executivo

a) Titular: Greissica dos Santos Pereira
Suplente: Warlen Souza Tavares

(…)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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DECRETO Nº 32.651

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 9298/2023, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Conselheira Tutelar Lílian Debona Machado Corrêa para exercer a função de Coordena-
dora do Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim – CONTUCI/Regional I, no período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 01 de março de 2023, em substituição à Conselheira Eliana Carvalho Longo, por motivo de seu 
afastamento para gozo de férias no período citado.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

DECRETO Nº 32.652

O Prefeito do Município Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 9299/2023, da SEMDES, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Conselheira Suplente WILLIANA SILVA MIRANDA para compor o Conselho Tutelar de 
Cachoeiro de Itapemirim – CONTUCI/Regional I, em substituição à Conselheira Titular ELIANA CARVALHO 
LONGO, em virtude de seu afastamento por motivo de férias, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 01 
de março de 2023, fixando-lhe o subsídio mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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DECRETO Nº 32.653

O Prefeito do Município Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 9300/2023, da SEMDES, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Conselheira Suplente FABIANA DOS SANTOS CARIAS para compor o Conselho Tutelar 
de Cachoeiro de Itapemirim – CONTUCI/Regional II, em substituição à Conselheira Titular ARIANA SOARES 
VIANA, em virtude de seu afastamento por motivo de férias, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 01 de 
março de 2023, fixando-lhe o subsídio mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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PORTARIA Nº   396  /2023  

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
31.463/2022, tendo em vista o que consta
no processo nº 8179/2023,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  aos  servidores  abaixo
mencionados,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos
a  partir  da  publicação  desta  portaria  até  30  de  junho  de  2023,
nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

NOME LOTAÇÃO

ANDRESSA COLOMBIANO LOUZADA SEMURB

MIKHAEL SOARES PEREIRA SEMURB

JOÃO PAULO COUTO ALBERTO SEMURB

Art. 2°  A Autocondução somente poderá
ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para
cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de fevereiro de 2023. 

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600310038003600360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PORTARIA Nº 397 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso de suas atribuições delegadas no Decreto nº 31.754/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora MILENA DO NASCIMENTO DIAS, lotada na SEMESP para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 052/2023
23/02/2023

MG DE OLIVEIRA MILHORATO Aquisição de água mineral em
garrafões de polietileno, com

capacidade para 20 litros 
(sem

vasilhame), água mineral em 
copo

de 200ml e água mineral em 
garrafa

de 500ml, através do Sistema 
de

Registro de Preços

4206/2023

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relató-
rios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregula-
ridades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contra-
tual em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.
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IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de fevereiro de 2023.

RAMON SILVEIRA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade Vida
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 096/2021.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO – SEMSEG.
CONTRATADA: SINALES – SINALIZAÇÃO ESPÍRITO SANTO LTDA.
OBJETO: transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBA-
NISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTE - SEMURB para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
E TRÂNSITO - SEMSEG, em razão da Alteração da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, faz-se a altera-
ção na cláusula quarta – Da Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação:
As despesas decorrentes da execução do Contrato correrão por conta do recurso específico consignado 
no Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante na seguinte dotação:
Órgão/Unidade: 23 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
Projeto/Atividade: 2301.06181.0709.2.052 – Implantação e Manutenção da Sinalização Viária Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Ficha: 0004316
Fonte de Recursos: 170000000701 – Recursos Vinculados ao Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023.
SIGNATÁRIOS: Ruy Guedes Barbosa Junior – Secretário Municipal de Segurança e Trânsito e Luiz Fernan-
do Martinelli – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 210625/2021.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 049/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CREDITO CREDIROCHAS - SICOOB CREDIROCHAS.
OBJETO: credenciamento de instituições financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal (em-
préstimo e/ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, 
com redução de juros em comparação aos praticados no mercado, aos servidores públicos (efetivo, co-
missionado, estatutário, celetista e contrato administrativo) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Administração, Sebastião Carlos Soares 
da Silva – Diretor Executivo e Eliomar Silva Torres – Diretor Operacional.
PROCESSO: 229.256/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 050/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO – SICREDI UNIÃO RS/ES
OBJETO: credenciamento de instituições financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal (em-
préstimo e/ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, 
com redução de juros em comparação aos praticados no mercado, aos servidores públicos (efetivo, co-
missionado, estatutário, celetista e contrato administrativo) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira - Secretária Municipal de Administração, Alexandre Rodrigo Frohli-
ch e Cristina Weidmann - Procuradores da Contratada.
PROCESSO: 229.256/2021.
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DOM Nº 6745 DE 24/02/2023

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 051/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – SEMESP.
CONTRATADA:  BRX NITEROI ALIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÕES DE POLIETILENO, COM
CAPACIDADE PARA 20 LITROS (SEM VASILHAME),  ÁGUA MINERAL EM COPO DE
200ML E ÁGUA MINERAL EM GARRAFA DE 500ML,  através do Sistema de Registro de
Preços. 

LOTE 3 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

ÁGUA MINERAL (GARRAFA) 500ml SEM GÁS 
Especificação:  Prazo  de  validade  igual  ou  superior  a  01  ano,
engarrafada em recipiente  PET (Poli  Etileno Tereftalato)  500 ml,  com
lacre,  totalmente  transparente,  resistente  a  impacto,  descartáveis,
devidamente embaladas e higienizadas, contendo rótulo padrão com as
seguintes  descrições:  nome  da  fonte;  natureza  da  água;  localidade;
constantes  físico-químicos  segundo  DNPM  e  ANVISA,  volume  do
conteúdo, data do engarrafamento (mês/ano). Caixa com 12 unidades.

CX 116 CAMPINHO R$ 10,72 R$ 1.243,52

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.243,52

VALOR: R$ 1.243,52 (hum mil, duzentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para execução do objeto do Registro de Preços
ora licitado correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da Ata se
utilizarem e estão especificadas no Termo de Referência e estarão também no tempo da ordem de
emissão da Autorização de Fornecimento ou Contrato.
Órgão/Unidade: 13.01
Projeto/Atividade: 2.132 
Natureza de Despesa: 33903933000
Ficha/Fonte:  4810/250000000000  --  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
SIGNATÁRIOS: Ramon Silveira – Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida e
José Carlos Jordão Gomes – Sócio-Administrador da Contratada. 
PROCESSO: 4173/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600310038003600360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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DOM Nº 6745 DE 24/02/2023

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 052/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – SEMESP.
CONTRATADO: MG DE OLIVEIRA MILHORATO. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÕES DE POLIETILENO, COM
CAPACIDADE PARA 20 LITROS (SEM VASILHAME),  ÁGUA MINERAL EM COPO DE
200ML E ÁGUA MINERAL EM GARRAFA DE 500ML,  através do Sistema de Registro de
Preços. 

LOTE 2
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

ÁGUA MINERAL (COPO) 200ML SEM GÁS 
Especificação:  Prazo  de  validade  igual  ou  superior  a  01  ano,
engarrafada  em  recipiente,  com  lacre,  totalmente  transparente,
descartáveis,  devidamente  embaladas  e  higienizadas,  contendo
rótulo padrão com as seguintes descrições: nome da fonte; natureza
da  água;  localidade;  constantes  físico-químicos segundo DNPM e
ANVISA, volume do conteúdo, data do engarrafamento (mês/ ano).

UND 15.600
DONA

NATUREZA
R$ 0,68 R$ 10.608,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 10.608,00

VALOR: R$ 10.608,00 (dez mil, seiscentos e oito reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para execução do objeto do Registro de Preços
ora licitado correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da Ata se
utilizarem e estão especificadas no Termo de Referência e estarão também no tempo da ordem de
emissão da Autorização de Fornecimento ou Contrato.
Órgão/Unidade: 13.01
Projeto/Atividade: 2.132 
Natureza de Despesa: 33903933000
Ficha/Fonte:  4810/250000000000  --  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 
PRAZO: Até 31/12/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023.
SIGNATÁRIOS: Ramon Silveira – Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida e
Maristela Gomes de Oliveira Milhorato – Proprietária da Contratada. 
PROCESSO: 4206/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600310038003600390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO – Nº 03 e 04/2022

CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGAS

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, em cooperação

com  a  Secretaria  Municipal  de  Administração,  CONVOCA  os  candidatos

classificados  no  Processo  Seletivo  nº  03  e  04/2022  da  Prefeitura  Municipal  de

Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado do Espírito  Santo,  para fins de  ESCOLHA DE
VAGAS,  no  dia  e  horários  estipulados  neste  instrumento  de  chamada,  a  ser

realizada  via  procedimento  eletrônico,  pela  Plataforma  Google  Meet,  conforme

cronograma que segue:

CRONOGRAMA PARA ESCOLHA DE VAGAS

FUNÇÃO DATA E HORÁRIO

PROFESSOR (PEB-B) - ENSINO REGULAR (NIVEL

SUPERIOR) - SEDE

24/02/2023 às 14 horas

PROFESSOR (PEB-B) - ENSINO REGULAR (NIVEL

SUPERIOR) SEDE - SISTEMA POR COTAS

24/02/2023 às 14 horas

PROFESSOR (PEB-B) - TEMPO INTEGRAL (NIVEL

SUPERIOR)

24/02/2023 às 14 horas

PROFESSOR (PEB-B) - TEMPO INTEGRAL (NIVEL

SUPERIOR) - SISTEMA POR COTAS

24/02/2023 às 14 horas

Os  candidatos  classificados  receberão,  através  do  e-mail  informado  no  ato  de

inscrição, o link para acesso à Plataforma Google Meet.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de Fevereiro de 2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação.

CRISTINA LENS 
BASTOS DE 
VARGAS:02264
554754

Assinado de forma 
digital por CRISTINA 
LENS BASTOS DE 
VARGAS:02264554754 
Dados: 2023.02.23 
13:33:14 -03'00'

  69



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6745 - 24 de Fevereiro de 2023

  70



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6745 - 24 de Fevereiro de 2023

  71



ATOS DO PODER 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6745 - 24 de Fevereiro de 2023

Aviso de Licitação

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão de Pregão do Fundo Municipal de Saú-
de/Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a realização do certame licitatório, conforme segue:

Pregão Eletrônico nº. 07/2023 - SRP - Licitação n° 987292
ID(CIDADES):2023.016E0500001.02.0005

(lotes destinados à ampla participação entre todos os interessados)

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos.

Abertura das propostas: 8:00h do dia 10/03/2023
Início da Sessão Pública: 9:00h do dia 10/03/2023

O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
O Edital poderá ser retirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2023

Odair José Pin
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DOM 6745 - 24 de Fevereiro de 2023
ATOS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023
PROCESSO: 1275/2023
OBJETO: Aquisição de ativo de infraestrutura para a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa OUTROS MATERIAIS PERMANENTES - Dotação Orça-
mentária nº : 4.4.90.52.00; Identificação da despesa no sub-elemento OUTROS MATERIAIS PERMANENTES; 
Subelemento da Despesa nº: 4.4.90.52.99;
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00117-1500000000
VALOR GLOBAL: R$ 830,00 (Oitocentos e Trinta Reais)
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41
CONTRATADA: FADINI SOLUÇÕES LTDA, CNPJ n° 48.658.655/0001-88
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, Lei 8.666/1993
ID CIDADEES: 2023.016L0200001.09.0010

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 23 de fevereiro de 2023

Brás Zagotto
Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

CÂMARA MUNICIPAL
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6745 - 24 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2023
PROCESSO: 1574/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de emissão de certificados digi-
tais. Esses serviços são: a renovação e emissão de 48 certificados digitais do tipo A3, e-CPF, padrão ICP-Bra-
sil, com validade de 36 meses e sem fornecimento do Token Criptográfico; e fornecimento de 02 Tokens 
criptográfico.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - Dota-
ção Orçamentária nº : 3.3.90.30.00; Identificação da despesa no sub-elemento MATERIAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.30.17;
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00033-1500000000
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI-
CA - Dotação Orçamentária nº : 3.3.90.39.00; Identificação da despesa no sub-elemento OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Subelemento da Despesa nº: 3.3.90.39.99; 
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00095-1500000000
VALOR GLOBAL: R$ 8.260,00 (Oito Mil, Duzentos e Sessenta Reais)
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CNPJ n° 31.723.265/0001-41
CONTRATADA: CERTIFICA VITORIA LTDA, CNPJ n° 28.905.207/0001-24
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, Lei 8.666/1993
ID CIDADEES: 2023.016L0200001.09.0016

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 23 de fevereiro de 2023

Brás Zagotto
Presidente – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6745 - 24 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 107/2023

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO DO SERVIÇO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Considerar de efetivo exercício o afastamento de 01 (UM) dia da servidora LIVIA MARCHEZI BOR-
GES no dia 24/02/2023 nos termos do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97 e art. 56, Inciso V, da Lei Municipal 
nº
4009/94, conforme Declaração da Justiça Eleitoral referente as Eleições 2022.

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº108/2023

DISPÕE SOBRE FOLGA DE ANIVERSÁRIO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS; RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora abaixo mencionada, a título de Folga de Aniversário, nos ter-
mos da Lei 6718/2012, conforme requerimento protocolado nesta Casa:

Nome Total Dias Data Folga Data
Retorno

ADRIANA DA SILVA SAMPAIO 01 06/03/2023 07/03/2023

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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PORTARIA Nº 109/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMES, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares, a que tem direito, aos servidores comissionados, men-
cionados abaixo, nos termos do art. 70, § 3º, II, da Lei 4009/94:

Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto Retorno
Clebert Silveira 04/01/2022 a

03/01/2023
13/03/2023 a
11/04/2023

12/04/2023

Geovane Vicente 04/01/2022 a
03/01/2023

01/03/2023 a
30/03/2023

31/03/2023

Luciana da Silva
Vilela de Amorim

04/01/2022 a
03/01/2023

20/03/2023 a
18/04/2023

19/04/2023

Vanderléia Giro Valdo 01/03/2022 a
28/02/2023

01/03/2023 a
30/03/2023

31/03/2023

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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ATOS DO PODER 
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PORTARIA Nº 110/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR EFETIVO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMES, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares, a que tem direito, aos servidores efetivos, mencionados 
abaixo, nos termos do art. 70, § 3º, II, da Lei 4009/94:

Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto Retorno
Pedro Henrique

Ferreira Vassalo Reis
01/03/2022 a
28/02/2023

02/03/2023 a
31/03/2023

01/04/2023

Rosa de Lima Cansoli
Hemerly

15/04/2021 a
14/04/2022

01/03/2023 a
30/03/2023

31/03/2023

Sílvia Carla Telles
dos Santos Moraes

04/03/2022 a
03/03/2023

07/03/2023 a
05/04/2023

06/04/2023

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 111 / 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFI-
CA, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.748/2012 E PORTARIAS NOS 85 E 86/2021;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para a execução de trabalho técnico específico, na forma das Portarias nos 85 e 
86/2021, ambas de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os servidores relacionados abaixo:

I – ROSA DE LIMA CANSOLI;

II – CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN DUSSONI;

III – SILVIA CARLA TELLES DOS SANTOS MORAES.

Art. 2º A equipe acima designada será coordenada pelo servidor ROSA DE LIMA CANSOLI;

Art. 3º O trabalho específico a ser desempenhado pelos servidores acima consiste na avaliação funcional 
dos servidores abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 
6251, 11/02/2021):

I – ADRIANA DA SILVA SAMPAIO;

II – CELIA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA;

III – IRENE POZI MACHADO;

IV – ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA;

V – GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORRÊA;

VI – JOÃO ORIDES MARQUES MARTINS;

VII – MATEUS REBONATO SANTOS;

VIII – PEDRO HENRIQUE FERREIRA V. REIS.

Art. 4º A presente portaria terá vigência do dia 27 de fevereiro de 2022 a 28 de março de 2023, data em 
que deverão concluir os trabalhos aqui designados com apresentação da respectiva documentação cor-
respondente.

Art. 5º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente
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PORTARIA Nº 112 / 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFI-
CA, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.748/2012 E PORTARIAS NOS 85 E 86/2021;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para a execução de trabalho técnico específico, na forma das Portarias nos 85 e 
86/2021, ambas de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os servidores relacionados abaixo:

I – WAGNER BAPTISTA RUBIM;

II – ADRIANA DA SILVA SAMPAIO;

III – IRENE POZI MACHADO.

Art. 2º A equipe acima designada será coordenada pelo servidor ADRIANA DA SILVA SAMPAIO;

Art. 3º O trabalho específico a ser desempenhado pelos servidores acima consiste na avaliação funcional 
dos servidores abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 
6251, 11/02/2021):

I – ADRIANA PESSIM DE OLIVEIRA;

II – FABIANA LOPES DOS SANTOS;

III – LAÍS DO ROSÁRIO DECOTHÉ;

IV – PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO;

V – STEPHANIE KARLA DARÓS;

VI – GUSTAVO MOULIN;

VII – PEDRO HENRIQUE FERREIRA V. REIS;

VIII – SILVIA CARLA TELLES DOS SANTOS.

Art. 4º A presente portaria terá vigência do dia 27 de fevereiro de 2022 a 28 de março de 2023, data em 
que deverão concluir os trabalhos aqui designados com apresentação da respectiva documentação cor-
respondente.

Art. 5º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente
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PORTARIA Nº 113 / 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFI-
CA, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.748/2012 E PORTARIAS NOS 85 E 86/2021;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para a execução de trabalho técnico específico, na forma das Portarias nos 85 e 
86/2021, ambas de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os servidores relacionados abaixo:

I – FABIANA LOPES DOS SANTOS;

II – RENAN SANTOS ANDRÉ;

III – ROGÉRIO CORRÊA.

Art. 2º A equipe acima designada será coordenada pelo servidor FABIANA LOPES DOS SANTOS;

Art. 3º O trabalho específico a ser desempenhado pelos servidores acima consiste na avaliação funcional 
dos servidores abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 
6251, 11/02/2021):

I – CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN DUSSONI;

II – JANEMAR CHIEREGATTE BRAGA;

III – LÍVIA MARCHEZINI BORGES;

IV – REGINALDO TADDEI FIÓRIO;

V – RONALDO CRUZ GARCIA JUNIOR;

VI – ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY;

VII – WAGNER BAPTISTA RUBIM;

Art. 4º A presente portaria terá vigência do dia 06 de março a 04 de abril de 2023, data em que deverão 
concluir os trabalhos aqui designados com apresentação da respectiva documentação correspondente.

Art. 5º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001 / 2023

O Vereador Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o artigo 20 do Regi-
mento Interno desta Casa de Leis, RESOLVE:

Art. 1º Conforme indicação dos líderes partidários em nova eleição por aclamação no dia 14/02/2023, 
torna público a designação dos membros das comissões permanentes e seus substitutos para o biênio 
2023/2024, com as seguintes composições:

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:

Presidente: Ely Escarpini
Suplente: Leonardo Cleiton Camargo
Relator: Evandro Miranda
Suplente: Paulo Grolla
Membro: Diogo Pereira Lube
Suplente: Leonardo Pinheiro Dutra

II – COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:

Presidente: Marcelo Fávero de Oliveira
Suplente: Delandi Pereira Macedo
Relator: Sandro Dellabella Ferreira
Suplente: Ely Escarpini
Membro: Arildo Tomaz Bucker
Suplente: Adriano Pereira Verediano

III – COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO:

Presidente: José Carlos Corrêa Cardoso Júnior
Suplente: Diogo Pereira Lube
Relator: Ary Corrêa
Suplente: Paulo Grolla
Membro: Adriano Pereira Verediano
Suplente: Arildo Tomaz Bucker

IV – COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Presidente: Delandi Pereira Macedo
Suplente: Osmar Francisco
Relator: Marcelo Fávero de Oliveira
Suplente: Sandro Delabella Ferreira
Membro: Ely Escarpini
Suplente: Evandro Miranda
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V – COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO

Presidente: Paulo Grolla
Suplente: Osmar Francisco
Relator: Rodrigo Sandi
Suplente: Alexandro Valdo Maitan
Membro: Leonardo Pinheiro Dutra
Suplente: Marcelo Fávero de Oliveira

VI – COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Presidente: José Carlos Corrêa Cardoso Júnior
Suplente: Leonardo Pinheiro Dutra
Relator: Alexandre Valdo Maitan
Suplente: Ely Escarpini
Membro: Paulo Sérgio de Almeida
Suplente: Delandi Pereira Macedo

VII – COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR

Presidente: Rodrigo Sandi
Suplente: Evandro Miranda
Relator: Ary Corrêa
Suplente: Diogo Pereira Lube
Membro: Sandro Dellabella Ferreira
Suplente: Paulo Sérgio de Almeida

VIII – COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE CULTURA, DE ESPORTE E LAZER

Presidente: Diogo Pereira Lube
Suplente: Marcelo Fávero de Oliveira
Relator: Delandi Pereira Macedo
Suplente: Ely Escarpini
Membro: Sandro Dellabella Ferreira
Suplente: Adriano Pereira Verediano

IX – COMISSÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

Presidente: Ary Corrêa
Suplente: Marcelo Fávero de Oliveira
Relator: Evandro Miranda
Suplente: Alexandre Andreza Macedo
Membro: Paulo Sérgio de Almeida
Suplente: Leonardo Pinheiro Dutra
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X – COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE MOBILIDADE URBANA

Presidente: Delandi Pereira Macedo
Suplente: Sandro Dellabella Ferreira
Relator: Diogo Pereira Lube
Suplente: Osmar Francisco
Membro: Marcelo Fávero de Oliveira
Suplente: Paulo Sérgio de Almeida

Art. 3º Publique-se e registre-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de fevereiro de 2023.

Brás Zagotto
Vereador Presidente
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